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LI\IRO DE REGISTRO DE PORTARIAS N.O 33 FLS. g

PORTARIA MUNICIPAL N". 5.340 12026.

Objeto: Concecle gratificação, nos termos da Lei Municipal n".3.45812023, ao servidor municipal Ivarr
Felipe Silva Ventura, dando outras proviclências.

ALEXANDRB SILVEIRA BBRTOLINI, Prefeito do Município cle

Tanabi, Estaclo de São Paulo, l'ro uso das atribuições que lhe foram conferidas por Lei, e;

CONSIDBRANDO o disposto na Lei Municipal no 3.458, de lB de
clezenrbro de 2023, que "lnstitui critérios da Gratificação de Função cle que trata o Estatuto clos

Servicloles Públicos Municipais cle Tanabi, conforrne especifica";

CONSIDBRANDO c¡ue o iLrcist-r III clo AIrexo I da refelicla lei prcvê a

concessão cle gratificação aos servidores cujas atribr.rições funcionais estejam ern corrforrnidacle corn cls

critérios nela estabelecidos;

CONSIDITRANDO que o servidor municipal Ivan Felipe Silva
Ventura desempenha ativiclades cornpatíveis com os requisitos previstos na referida legislação;

RESOI,VD:

Art. 1". Fica concedicla gratificação, no percentual de 20o/o (vinte por cento), rìos tenlros da Lei
Murricipal n".3.45812023, ao servidor municipal lvan Felipe Silva Ventura, inscrito no CPF rr".
464.250.138-88.

Art. 2". Esta Poftaria entra er.l-l vigor na clata de sua publicação.

Art. 3". Ficam revogadas toclas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Tanabi,
Ern l6 de abril de2026.
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